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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faco saber uue a Assembleía 1 ensiatíva anrovou e eu sanconu a scilnte te 

Arí. 	Nos lermos do inciso LXXiV da Constituição Federal e art. 40  da Constituição ; 
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Art. 30 
 A na1r: oue 	etende oioiar os ene[icft)s da a.tncia idiiária reiluerera 
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expedido, senlo de sek)s e emob mentos pela aulondade policial ou pelO.) NeMán Municipal 

§ 20 Nas Sedes do.,, Municípios do interior o atestado será íorttecido peio Prefeito 

Municipal., e sendo Sede de Comarca., pelo Promolor nu Defensor Púhlico 
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a nelicão neste caso sea autuada Cli) separado, aÍIensando-Se liS respectIvos autos aos da 
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Ari, 	,\ pan e coniraria pudera. era iva 	íà'e da i i- re-ra 
benefícios de assistência, desde cue nrove a ifle\istêflcia (111 o desaparecimento do,., requisitos 
PQPfl('iJ 	suja concessào.i  

ParágraFo ni&.. Tal iequHmcnto não suspenderá o eu rs da ação e se processará 
pela forma estabelecida no final do artigo anterior desta Lei 

Art. G Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o Juiz ev-
?ll"'°, decretar a revogação dos heneficiosouvida a parte interessada dentro de 4 (quarenta 
e oito) horas improrrogáveis 

Au. 7° Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo 
até decisão final do litígio em todas as instâncias. 
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assistência judiciária, que se não transmitem ao cessionário de direito e se eNtinrrraern pela 
morte do beucfic 	, 	_  	s 	onedido a   iário 	enrreta 	 n 	continuarem a 
demanda e une necessiiarern de tais favores na flrrnij esiahciccida nesta c 

Aut 9° A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a 
pagá-las, desde que possa fa7ê-lo, sem prejra7o do sustento próprjo ou da família, e, se dentro 
de 05 (cinco) anos a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal aaniento, a 
obrigação ficara prescrita 

Ad. 10. S o assistido puder atende, em parte, as despesas do processo, e JUI7 

mandará pagar as custas que serão rateadas entre os que tiverem direiio ao seu recebimento 

ArL ii. F,sta 1 ei entra em vigor na data de sua pubiicaçao 
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Piáci' Ántnio virtíiiç, 7S de nidn de 'C)í) 

FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO 
Deniitado Estadual 
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